
PORTARIA n°3 ̀ T /2018 — PRESI/Funpresp-Exe, de 10 de abril de 2018. 

Designa os membros do Comitê de Seguridade 
da Funpresp-Exe. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA 
 

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO —
FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições, com fundamento no  art.  54, inciso V, do Estatuto da 
Fundação, aprovado pela Portaria PREVIC no 604, de 19 de outubro de 2012 (alterado pela Portaria 
PREVIC n° 45, de 06 de fevereiro de 2014), e na Resolução do Conselho Deliberativo no 146, de 27 
de abril de 2017, resolve: 

Art.  1° - Designar os membros a seguir relacionados para integrarem o Comitê de 
Seguridade previsto no  art.  57-E do Regimento Interno da Funpresp-Exe: 

Titulares 
- Ricardo Pena Pinheiro — Presidente do Comitê de Seguridade 
- Arnaldo Barbosa de Lima  Junior  — Diretor de Seguridade 
- Cícero Rafael Barros Dias — Gerente de Atuária e de Benefícios 
-  Larissa  de Paula Gouvêa — Gerente de Arrecadação e Cadastro 

Art.  2° - Revoga a Portaria no 65/2017-PRESI/Funpresp-Exe, de 16 de outubro de  
2017. 

Art.  3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

RICARDO PENA 
I Diretor-Prel; 

Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo — Funpresp-Exe 
SCN Quadra 2 Bloco A — Sala 203/204 —  Ed. Corporate  Financial  Center  — Brasília/DF - 70712-900 - (061) 2020-9300 


	Page 1

